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DECRETO NQ 5.~'t!- IE ol rvl n ,-.o /V"YJI · ·· ·r,: 198€: DE ' L-vuv , ,, fO/l,O -

_ ·-:: i:-:,ET : oncede .PEllivUSSÃO DE ..., ') ·, · 
rEilADA, por t l i lim(ll, 0,tl.f l . il,'." ~ 

é.o r.IERC~ ~:J'l l ::& IEt 
~Leê'.indo M2 • 

• r -·A P~ O E:x:m.Q. Sr. Bel. '.; 'Ofü1~S GUIIHEmIE COfilt i. . i 

1
_. 

feito l\IWlicipal de :Forto Velho, no uso das atribuições q_ue J :i. , sõo / 
conferidas Pelo Íte~ "V;J_ do Art. 2Q de Decreto-Lei nº 06, dE 31 dn D~ 
zembro de 1.981. · 

D E C R E T A - - - -

lreã!ti.6'b EIWussÃo DE mo, 
pelo prazo de 

Art. lº - fff~-t-i\/,conced,&o 9 a -cí tulo pr§_ 
remunerad1:.:,:'ltibtr.(t'i.) J\l"A.q t '.mi Jr .. : riã!t,..·v. f .]ffllq;:4D() 

ANO a: 

Art. 2º - A :e=~iLUSSiLO DE ijoo .a);";ê,rêrj} 
!JI<• ~,,,.., •e... , ... ... ,.. !!:1 h 

\:l.Gl.4 ar.e cW<s e!!ta' t.remw'l.er~âlfü m.i.,~ija'.l.mente 9 na im.po.c-".:.anc:i.o. de: 
( ; 1xi.ga diretam.onte à Tesouraria Munic_!. 

pal, r,u no banco por ela indicado, antecipafüimente até o ultimo dia 
Útil de cada mês. 

PAilAGRAFO úmco - o atraso de 
meses ou mais, implicará na :pena de revogação desta PERl'íISSZ:O 
sem outro aviso. 

dois 
DE USO 

Art . 3º -· Est a permissão 9 após o térmi 
no de sua vi~ência poderá ser renovada , pelo mesmo prazo, provado q_ue 
o Permissionarmo cumpriu normal.a:.ente ns conC:~ ções estabelecidas pelas 
normas municipais. 

} Art, 4º -- Quando for decretada pelo Go 
verno Federal a Novn Unidade Fiscal, será automaticamente majo~ado,; 
valor a pagar. 

Art. 5º - Fi,;2. -~,m.Dinantemen-•~E proibi 
. . ~.,. • ll'•nt• · , • "-l t .''t(\f . ,. .,. ~, !lv ~.. . -do ao Pernuss10HaT J.'~T•·•sem 'C'On:s'e·nt i .!l'.e1\tt C!1"'!!& Prefeitura, muda E ett atual 

ramo de negócio be11 como deposi t: ,.J no inte 
rior da área, materias ou produto s inflwê.áveis, explosivos ,, vunda d-; 
bebidas alcoolicas om doses ou garre±'as. 

Art, 6Q - Esta Pfil'JIISSÃO DE U: O 
int~ansferível a q_ualq_uer título. 
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DECRETO NQ 3~l'tl DE oJ DE ·ytcwem'llario DE :n..98 ~ · 

Art. 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação 1 revogadas as dis~ 
posições em contrário, 

/ 
IPM -

0rreta 
1 

Secretário rvtços Públicos -
.,4 a f,1/ljo 

5 , ubll,os/SEM~ 

_t/bg~ 
StiJerf~on Pin1ietro sn~o 

j 
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/ 

/ frocurgdor ~,_MI,.. 

, 1 

Ilmº-. Sr. (a) ---~ANDRA APAR;EnIDA DE MOURA SILVA 
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